
Carta de correção 

A Carta de Correção eletrônica (CC-e) é gerada no Portal de NF-e e será autorizada pela 

Secretaria de Fazenda do estado de origem da mercadoria.  Para anexar a CC-e no 

SIMNAC, clique na opção SOLICITAR REGISTRO DO PIN . O PIN que está com pendência 

estará com o ícone de uma carta vermelha aparecendo, conforme abaixo: 

 
 

 

Ao clicar no ícone Carta de Correção Eletrônica, abrirá a opção para inserir o arquivo.  

1º insira o número de protocolo de autorização de uso da Carta de Correção, informado pela SEFAZ; 

2º Insira o arquivo PDF da carta de correção e depois clique em SALVAR; 

 
 

 

Agora basta voltar a tela inicial e solicitar o registro de PIN. 


